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O estudo da fundamentação a respeito da Lei do Marco Civil da Internet é um assunto presente no con-
texto atual, e sua interpretação e aplicação trazem à tona os pormenores e as características de dois 
direitos tidos como fundamentais no ordenamento jurídico brasileiro: liberdade de expressão e pri-
vacidade. O Direito, como ciência jurídica, implica diretamente a observação e a análise das mudanças 
comportamentais do ser humano que, com os demais que do coletivo fazem parte, transformam-se em 
mudanças sociais. Em virtude disso, no presente projeto busca-se atender aos objetivos de identificar a 
existência (ou inexistência) de contrapontos entre os direitos à privacidade e a liberdade de expressão 
no que se refere aos meios virtuais, além de apresentar os efeitos das decisões do poder judiciário na 
proteção de tais direitos e caracterizar os reais motivos que proporcionaram a criação da Lei do Marco 
Civil da Internet. Para cumprir os objetivos apresentados, utiliza-se pesquisa de caráter bibliográfico, 
pois parte do estudo de materiais já publicados, com leitura de obras clássicas do direito, bem como de 
livros de doutrinadores de Direito Constitucional, principalmente voltados aos direitos humanos funda-
mentais, às novas tecnologias e às mídias sociais. Ao estudar os direitos humanos fundamentais e todas 
as perspectivas e pontos de vista que os envolvem, seria equívoco o afastamento da discussão sobre os 
direitos de privacidade, intimidade e livre expressão, presentes no Texto Constitucional brasileiro e de 
outras tantas democracias. Apesar de o direito à intimidade não ser absoluto, qualquer interferência à 
privacidade do ser humano, independente da maneira como ela se suceda, é uma afronta grave a esse 
direito e somente pode ser admitido em casos muito específicos, em que haja um interesse prevalente, 
somado a uma questão de necessidade. O direito à intimidade, por definição, permite que o ser humano 
construa sua identidade como um pré-requisito para o exercício da autonomia. 
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